
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Cultura

Chefia da Advocacia Setorial

 
PARECER JURÍDICO Nº 86/2026

 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Cultura / Coletivo Aruá (Mayra Chalub Santoro)
ASSUNTO: Contratação de projeto cultural selecionado via Edital de Chamamento Público nº
012/2026 – Programação MotoGP Goiânia.

 
I. RELATÓRIO

 

Trata-se de procedimento administra9vo visando à formalização da contratação
e posterior pagamento do projeto ar<s9co-cultural denominado "Cerrado em Movimento", de
responsabilidade do proponente Cole9vo Aruá, representado pela empresa MAYRA CHALUB
SANTORO 02339470196 (CNPJ nº 30.194.205/0001-16).

O projeto foi selecionado no âmbito do Edital de Chamamento Público nº
012/2026, que obje9va a composição da programação cultural temá9ca para o evento MotoGP
em Goiânia. A proposta enquadra-se na categoria "Exposição em hotel", com valor previsto de
R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 O resultado final da seleção foi publicado em 10 de março de 2026, restando o
proponente devidamente habilitado e selecionado.

 Constam nos autos: Memorando de solicitação de pagamento (nº 60/2026),
comprovante de inscrição e situação cadastral a9va da empresa (CNPJ), cer9dão de
regularidade fiscal municipal válida até 02/06/2026, e o detalhamento do projeto cultural.

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. Da Regularidade do Procedimento de Seleção

 

O processo seguiu o rito estabelecido pelo Edital nº 012/2026, fundamentado na
Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administra9vos) e na Lei nº 13.019/2014
(Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), conforme previsto no item 3.1 do
referido edital. A seleção pública (chamamento) assegura o cumprimento dos princípios
constitucionais da impessoalidade, moralidade e publicidade.

2.2. Da Habilitação e Documentação Fiscal

 

A proponente apresentou a documentação exigida, incluindo o comprovante de
CNPJ com a9vidades econômicas compa<veis com o objeto (Ensino de arte e cultura,
Organização de exposições). A Cer9dão Conjunta de Regularidade Fiscal Municipal apresentada
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possui efeito de nega9va, o que atesta a regularidade para contratar com a Administração
Pública de Goiânia.

2.3. Do Objeto e Valor

 

O projeto "Cerrado em Movimento" prevê a realização de exposições em hotéis,
u9lizando a técnica de impressão Fine Art em Canvas, abordando eixos como "Cerrado" e
"Iden9dade cultural local", em estrita consonância com os itens 1.2 e 1.3 do Edital. O valor de
R$ 10.000,00 está de acordo com o teto fixado para a categoria de exposições.

2.4. Do Pagamento e Execução

 

Conforme o item 12.1 do Edital, o pagamento está condicionado à:

 Assinatura do Termo de Execução Cultural;
 Execução integral do objeto conforme
cronograma (previsão de a9vação em
21/03/2026);
 Apresentação de documentação fiscal e
relatórios de comprovação.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, este órgão de assessoria jurídica manifesta-se pela REGULARIDADE
do procedimento até o presente estágio, opinando pela viabilidade da

 a) Formalização da contratação mediante o
respectivo Termo de Execução Cultural;
 b) Autorização da despesa e empenho do valor
de R$ 10.000,00, observando-se a dotação
orçamentária própria da Secretaria Municipal de
Cultura;
 c) Liberação do pagamento somente após a
efe9va execução do projeto e apresentação dos
relatórios e notas fiscais per9nentes, conforme
exigência editalícia.

É o parecer.
 

 

Eduardo Gonçalves de Carvalho
Chefe da Advocacia Setorial - SECULT

 

 
Goiânia, 17 de março de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Gonçalves de
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Carvalho, Chefe da Advocacia Setorial, em 17/03/2026, às 22:52,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
9664752 e o código CRC 13DE09E9.

 

Avenida Parque Atheneu, 1477 -
- Bairro Setor Parque Atheneu

CEP 74893-020 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 26.12.000000333-9 SEI Nº 9664752v1
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